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PROGRAMA NACIONAL DE PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES DE TRABALHO - PROGRAMA 
TRABALHO 
LIZAÇÃO 

SEGURO . INSTITUCIONA-
E REGULAMENTAÇÃO DA 

MATÉRIA. 
1 . Nos termos do art . 12 , VII , do 
RICSJT , compete ao Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho 
editar ato normativo , com eficácia 
vinculante para os Órgãos da 
Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus , quando a matéria , em 
razão de sua relevância e alcance , 
exigir tratamento uniforme . 
2 . Pelo alcan ce e relevância , 
conhece - se da matéria para propor a 
ed i ção de Resolução q u e 
institucionalize no âmbito da 
Justiça do Trabalho , como forma de 
garantir a 
continuidade , 
de Prevenção 
Trabalho 
Seguro . 

sua permanência e 
o Programa Nacional 

de Acidentes de 
Programa Trabalho 

relatado e discutido o presente 

procedimento do Conselho Superior da Justiça do Trabalho sob nO 

CSJT-AN-2181-32.2012 . 90.0000, em que consta como Interessada a 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO e Assunto 

"PROGRAMA NACIONAL DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO" . 

A Pr es i dê n cia do Conse l ho Superior da Justiça do 

Traba l ho determinou , de ofício , a instauração do presente 

procedimento com o propósito de inst i tucionalizar o Programa 

Nacional de Prevenção de Acidentes dE Trabalho Programa 

Traba l ho Seguro -- no âmbito da Justiça do Trabalho . 
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Como se recorda , aludido programa foi lançado em 

3 de maio de 2011 , durante as comemorações dos 70 Anos da Justiça 

do Trabalho. 

Na oportunidade , com vistas a sua 

operacionalização , firmou - se um Protocolo de Cooperação Técnica 

entre o Tribunal Superior do Trabalho e Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho e os Ministérios da Saúde , do Trabalho e 

Emprego , e da Previdência Social e a Advocacia Geral da União , com 

o objetivo de conjugar esforços para a implementação de programas 

e ações nacionais voltadas à prevenção de acidentes do trabalho e 

ao fortalecimento da Política Nacional de Segurança e Saúde no 

Trabalho -- PNSST . 

Posteriormente , aderiram ao Protocolo o 

Ministério Público do Trabalho , os Tribunais Regionais do Trabalho 

de todo o país , e diversas outras entidades , públicas e privadas . 

Do aludido Protocolo de Cooperação Técnica , 

insti tui - se um comi tê interinsti tucional , com a responsabilidade 

de propor , planej ar e acompanhar os proj etos e ações (i tem I , da 

cláusula 2 a ) . 

Das sugestões e ações do Comitê 

Interinstitucional destacam- se as Recomendações Conjuntas da 

Presidência do Tribunal Superior do Trabalho e da Corregedoria 

Geral da Justiça do Trabalho de n Os 1 e 2/2011, que versam , 

respectivamente , prioridade à tramitação e julgamento das 

reclamações trabalhistas relativas a acidentes de trabalho e o 

encaminhamento de cópia das sentenças e acórdãos que reconheçam a 

conduta culposa de empresa em acidente de trabalho para a 

respectiva Procuradoria - Geral Federal (PGF) para ajuizamento de 

ações regressivas. 

Acrescente - se , ainda , a proposta de indicação 

pelas Presi dências dos Tribunais Regionais do Trabalho de 

magistrados para atuarem como Gestores Regionais, com a 
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responsabilidade de encaminhamento das ações e projetos de 

prevenção no ãmbito de cada região da Justiça do Trabalho . 

A realização do 1 ° Ato Público pelo Trabalho 

Seguro na Construção Civil, ocorrido no último dia 2 , no canteiro 

das obras de reconstrução do Estádio Jornalista Mário Filho - o 

Maracanã , no Rio de Janeiro , que realçou a necessidade da 

prevenção como o meio mais adequado de proteção a integridade 

física do trabalhador , destaca - se entre os projetos do Comitê 

Inter i nstitucional . 

Com o propósito da instituição de uma agenda 

permanente no âmbito da Justiça do Trabalho , a Presidência do 

Tribunal Superior do Trabalho determinou à Secretaria Geral da 

Pres i dência que elaborasse minuta de resolução para a 

institucionalização do programa . 

A minuta apresentada foi encaminhada a todos os 

Tribunais Regionais do Trabalho para que , com a colaboração da 

Presidência e dos Gestores Regionais , apresentassem sugestões para 

o seu aperfeiçoamento . 

Acolhidas as sugestões encaminhadas , submete - se a 

presente minuta ao Plenário deste Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho . 

É o relatório . 

I - CONHECIMENTO. 

o Regimento Interno do Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho , como se sabe , atribui competência ao Plenário 

para "editar ato normativo , com eficácia vinculante para os Órgãos 

da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, quando a 

matéria , em razão de sua relevância e alcance , exigir tratamento 

uniforme" (art . 12 , inciso VII) . 

Penso que se insere no papel institucional da 

Justiça do Trabalho a preservação da cidadania e da dignidade do 
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ser humano , mormente no tocante à melhoria das condições laborais 

e à prevenção de acidentes de trabalho . 

A promoção da cidadania e da responsabilidade 

socioambiental , ademais , constituem- se em objetivos a serem 

perseguidos pela Justiça do Trabalho , a teor do Plano Estratégico 

2010/2014. 

Desse modo , conheço da matéria. 

11. MÉRITO 

o Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de 

Trabalho nasceu de uma iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho 

e deste Conselho Superior com o objetivo de reverter o cenário de 

crescimento do número de acidentes de trabalho presenciado no 

Brasil nos últimos anos. 

Apesar de se constatar nos indicadores 

estatísticos de Acidentes de Trabalho de 2010 , divulgados pelo 

Ministério da Previdência Social , em comparação com os anos de 

2008 e 2009 , uma pequena redução do número de acidentes de 

trabalho registrados , tais números ainda são preocupantes . 

o número total de acidentes de trabalho 

registrados no Brasil caiu de 755 . 980 casos em 2008 para 733 . 365 

em 2009 , até atingir o patamar atual , de 701.496 acidentes. O 

número de óbitos , contudo , registrou aumento em comparação a 2009: 

de 2 . 560 para 2 . 712 óbitos registrados em 2010, todos decorrentes 

de acide n tes do trabalho . 

Impõe - se , nesse contexto , a conjugação de 

es forços entre os Poderes da República e a Sociedade Civil , com 

vistas à implementação de uma política nacional permanente e 

direcionada à prevenção de acidentes de trabalho e ao 

fortalecimento da Po l ítica Nacional de Segurança e Saúde no 

Trabalho . 
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Tais iniciativas , a meu ver , devem merecer 

atenção especial da Justiça do Trabalho. 

O número de processos relativos a acidentes de 

trabalho ajuizados na Justiça do Trabalho denotam a imperiosa 

necessidade de fomentar e difundir iniciativas permanentes de 

prevenção de novos litígios e de defesa do meio ambiente , da 

segurança e da saúde no trabalho. 

Ademais , a Justiça do Trabalho tem por dever 

ét i co e institucional fortalecer a Política Nacional de Segurança 

e Saúde no Trabalho - PNSST , instituída pelo Decreto n° 7 . 602 , de 

7 de dezembro de 2011 . 

Entendo, pois , premente a necessidade de 

insti tucionalizar e sistematizar ações de prevenção de acidentes 

de trabalho a serem desenvolvidas no ãmbito da Justiça do 

Trabalho . 

Com tais fundamentos , acolhendo as inestimáveis 

propostas de redação submeto a este Colegiado a apreciação da 

proposta de Resolução , com a seguinte redação : 

"RESOLUÇÃO CSJT NU , DE .... DE MARÇO DE 2012 

D ispõe sobre o Programa 
Nac ional de Prevenção de 
Ac identes de T raba lho e dá 
outras prov idências. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO 

SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições lega is e regimenta is, 
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CONSIDERANDO que a concretização da dignidade 

da pessoa do trabalhador e dos va lores socia is do traba lho são 

fundamentos do Estado Democrático de Direito (art. 10, III e I V, da 

CRFB); 

CONSIDERANDO que a proteção ao meio ambiente, 

ne le incluído o de trabalho, é dever constitucional (arts. 170, VI e 225, 

caput, e 81 0
, Ve VI, da CRFB); 

CONSIDERANDO o alarmante número de acidentes 

de traba lh o e doenças oc upacionai s no Brasi I, a teor dos dados 

estat ísticos ofic iai s, e os custos socia is, previdenciários, traba lhi stas e 

econôm icos decorrentes ; 

CONSIDERANDO o número de processos relativos a 

acidentes de trabalho ajuizados na Justiça do Trabalho e a necess idade de 

fomentar e difundir iniciativas perm anentes de prevenção de novos 

litígios e de defesa do meio ambiente, da segurança e da saúde no 

trabalho; 

CONSIDERANDO que promover a cidadania e a 

responsabilidade soc ioambienta l são objetivos a serem persegu idos pela 

Just iça do Traba lho, a teor do Plano Estratégico 20 I 0/20 14; 

CONSIDERANDO a necessidade de forta lecer a 

Política Nacional de Segurança e Saúde no Traba lho - PNSST, in st ituída 

pelo Decreto nO 7.602, de 7 de dezembro de 20 11 ; 

CONSIDERANDO o Protocolo de Cooperação 

Técnica firmado pelo Tribunal Superior do Traba lh o e pelo Conse lho 

Superior da Just iça do Traba lho com o Mini stério do Trabalho e 

Emprego, O Ministério da Previdência Soc ial , o Ministério da Saúde e a 

Advocac ia-Gera l da União, ao qual aderi ram todos os Tribunais 

Regionais do Traba lho e diversas instituições públicas e privadas, com o 

objetivo de conjugar esforços para a implementação de ações vo ltadas à 

prevenção de ac identes de trabalho; 
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CONSIDERANDO a necess idade de institucionalizar 

e sistematizar ações de prevenção de ac identes de tra balh o a serem 

desenvo lvidas no âmbito da Just iça do Traba lho; 

RESOLVE: 

PROGRAMA NACIONAL DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE 
TRABALHO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° É institucionalizado o Programa Nac ional de 

Prevenção de Ac identes de Trabalho - Programa Traba lho Seguro - no 

âmbito da Justiça do Trabalho, com o objetivo de desenvo lver, em caráter 

permanente, ações vo ltadas à promoção da sa úde do trabalhador, à 

prevenção de ac identes de trabalho e ao fo rta lec imento da Po líti ca 

Nac ional de Segurança e Saúde no Trabalho - PNSST, nos te rm os desta 

Reso lução. 

Parágrafo único. Aplica-se o Programa Nac ional de 

Prevenção de Ac identes de Trabalho, no que couber, à promoção da 

saúde e à prevenção de riscos e doenças de se rvidores e magistrados da 

Justi ça do Trabalho, observadas as diretrizes da Reso lução CSJT n° 84, 

de 23 de agosto de 20 I I. 

Art. 2° As at ividades do Programa serão norteadas 

pelas seguintes linhas de atuação : 

I - política pública: co laborar na implementação de 

políti cas públicas de defesa do meio ambiente, da segura nça e da sa úde 

no trabalho e de ass istência soc ial às vítimas de ac identes de trabalho; 

11 - di álogo soc ial e institucional: incenti vo ao diálogo 

com a soc iedade e com instituições públicas e pri vadas, notadamente por 

meio de parcerias vo ltadas ao cumprimento dos objeti vos do Programa; 
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III - educação para a prevenção: desenvo lvimento de 

ações educati vas, pedagógicas e de ca pacitação profi ssiona l em todos os 

níveis de ensin o, diretamente a estudantes, traba lhadores e empresários; 

IV - compartilhamento de dados e informações: 

incenti vo ao compartilhamento e à divul gação de dados e in fo rmações 

sobre saúde e segurança no trabalho entre as inst itui ções parce iras, 

prioritariamente por meio eletrônico; 

V - estudos e pesqui sas: promoção de estudos e 

pesqui sas sobre causas e consequências dos ac identes de trabalho no 

Bras il , e temas conexos, a fim de auxili ar no di agnóstico e no 

desenvolvimento de ações de prevenção e de redução dos custos soc ia is, 

prev idenciários, traba lhi stas e econômicos decorrentes ; 

VI - efeti vidade normativa: adoção de ações e medidas 

necessári as ao efeti vo cumprimento das norm as internas e intern ac ionais 

ratificadas pelo Bras il sobre sa úde, segurança e meio ambiente de 

traba lho, ass im como ao aperfe içoamento da legislação vigente; 

VII - efi c iência juri sdic ional: incentivo à tramitação 

prioritári a dos processos re lati vos a ac identes de traba lh o e ao 

ajuizamento de ações regress ivas nas hipóteses de culpa ou dolo do 

em pregador. 

Parágrafo único. Poderão ser estabelec idos proj etos, 

metas e planos de ação para a lcance dos resultados esperad os em cada 

linha de atuação. 

REDE DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO 

Art. 3" O Programa Traba lh o Seguro se rá desenvo lvido 

com a co laboração da Rede de Prevenção de Acidentes de Traba lho, 

constituída por todos os órgãos da Justi ça do Trabalho e pe las entidades 

públicas e privadas que aderirem aos seus te rm os, inc lusive sindicatos, 

universidades, assoc iações e in stitui ções de ensino fundamenta l, médio e 

técn ico-profi ss iona I izantes. 
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§ 10 Os Tribunais do Traba lh o poderão ce lebrar 

parcerias com as instituições referidas no capul para desenvo lvimento do 

Programa no seu âmbito de atuação, com encaminhamento de cópia do 

instrumento ao Conse lho Superi or da Just iça do Traba lho. 

§ 2" No ato da celebração da parceria, as instituições 

aderentes encaminharão Plano de Ação ou Projeto a ser adotado para a 

efetiva redução do número de acidentes de traba lho no seu âmbito de 

atuação. 

Art. 40 A Pres idência do Conse lho Superi or da Justiça 

do Trabalho poderá reconhecer as boas práticas e a destacada 

participação de integrantes da Rede de Prevenção de Ac identes de 

Traba lho por meio de cel1ificação, prêmio ou outra fo rm a de insígni a. 

PORTAL DO TRABALHO SEGURO 

Art. 5° É criado o Porta l do Programa Nac ional de 

Prevenção de Ac identes do Trabalho - Portal do Trabalho Seguro -, a ser 

mantido e atuali zado no sítio do Conse lho Superi or da Justi ça do 

Trabalho na rede mundial de computadores (internet), como instrumento 

de divulgação e propagação do Programa e das ações a ele vincul adas, 

com os seguintes conteúdos, entre outros: 

I - cadastramento de entidades in te ressadas em integrar 

a Rede de Prevenção de Ac identes de Trabal ho; 

II - di sponibi lização de materi ais de campanha, 

cart ilhas elo/ders ; 

III - di vul gação de notícias, dados estatísticos, 

pesqu isas, eventos, cursos ou treinamento vo ltados ao cumprimento dos 

objetivos do Programa; 

IV - razão soc ial das entidades integrantes da Rede e o 

nome e contato dos respecti vos representantes. 
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§ 10 A im plantação do Porta l será gradat iva, observadas 

as poss ibilidades técnicas. 

§ 2° Os Tr ibunais Regionais do Traba lho manterão nos 

seus sít ios da interneI Iink perma nente de acesso ao Porta l do Trabalho 

Seguro. 

GESTÃO REGIONAL DO PROGRAMA 

Art. 60 Os Tribunais Regiona is do Tra ba lho indicarão à 

Pres idência do CSJT 2 (dois) magistrados para atuarem como gestores 

regionais do Programa no âmbito da sua atuação, com as seguin tes 

atribuições, sem prejuízo de outras necessárias ao cum primento dos seus 

objetivos: 

I - estimular, coordenar e implementar as ações de 

prevenção de ac identes de trabalho, em co laboração com as in stitui ções 
. .. 

parce iras regionais; 

1/ - atuar na in te rl ocução com os Gestores Nacionais, 

re latando as ações desenvo lvidas, dificuldades encontradas e resultados 

a lcançados; 

1/1 - promover e coordenar ações ed ucati vas vo ltadas a 

empregados, empregadores, estudantes, s indicatos, esco las e demais 

entidades públicas e privadas no propós ito de fo mentar a cultura de 

prevenção de ac identes por meio da ed ucação; 

IV - di vul gar e di stribui r os mate ria is prod uzidos e 

recomendados pelo Programa; 

V - acompanhar o cumprimento dos planos de ação, 

metas, recomendações, reso luções e compromissos re lati vos ao 

Programa. 

Parágrafo único. Os Tribunais Regiona is do Trabalho 

adotarão as med idas necessárias para proporc ionar aos Gestores 

Regionais condições adequadas ao desempenho das atri buições prev istas 

neste arti go. 
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Art. 7" Os Tribunais Regionai s do Traba lho poderão 

des ignar gerente e eq uipe específicos para desenvolvimento das 

atividades técnicas e operacionais do Programa no âmbito de sua atuação. 

GESTÃO NACIONAL DO PROGRAMA 

Art. 8° Compete à Presidência do Conselho Superior da 

Justiça do Trabalh o coordenar as ativ idades do Programa Nac ional de 

Prevenção de Ac identes de Traba lho. 

Art. 9° É instituído o Comitê Gestor do Programa 

Traba lho Seguro, composto por 5 (cinco) magistrados designados pe la 

Presidência do CSJT, com a atribuição de auxiliar a Presidência do CSJT 

na coordenação nacional das atividades do Programa. 

Art. 10. O Programa Trabal ho Seguro poderá ter 

gerente e equipe espec ifi camente designados para desenvolvimento das 

suas atividades técnicas e operac ionais e será permanentemente 

acompanhado pe lo Escritóri o de Gestão de Projetos - EGP. 

Art. 11. A fim de ga rantir a sua consecução, poderá ser 

destinado orçamento específico para o desenvolvimento de ações e 

projetos do Programa, inclusive no âmb ito dos Tribunais Regionais. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. As at ividades previstas na presente Resolução 

não prejudicam a continuidade de outras voltadas à saúde e prevenção de 

acidentes de trabalho no âmbito da Just iça do Traba lho. 

Art. 13. Esta Reso lução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Publique-se. 

Brasília, de de 2012. 
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Mnistro JOÃO ORESTE DALAZEN 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho" 

ISTO POSTO 

ACORDAM os Membros do Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho , por unanimidade , institucionalizar o Programa 

Nac i onal de Prevenção de Acidentes do Trabalho Programa 

Trabalho Seguro , no ãmbito da Justiça do Trabalho , mediante 

resolução do Conselho Superior da Justiça do Trabalho . 

mar ç o de 2012 
_F--J4.f..1...._ 

ro DALAZEN 
Pres i dente do Conselho S uperior 

da Justiça do Trabalho 
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